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PORTARIA Nº 1766, DE 06 DE MAIO DE 2026.
 
O Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 

da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar n.º 261, de 28 de dezembro de 2023, e
 
CONSIDERANDO o teor da decisão (2862560), exarada nos autos do processo administrativo TJAM n.º 2025/000049187-00,
 
RESOLVE:
 
RESTABELECER, a contar de 06/05/2026, a jurisdição da Excelentíssima Sra. Dra. Ana Maria de Oliveira Diógenes na sua 

unidade judicial de origem (Vara Especializada da Dívida Ativa Municipal), sem prejuízo de sua convocação.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.

(assinatura eletrônica)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

TERMOS DE APOSTILAS 

PRIMEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº2026/000020044-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Primeira Apostila ao Contrato Administrativo 
nº 021/2026 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa PHILAR CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, cujo objeto é a contratação 
de serviços de engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Manicoré - AM.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente do Contrato Administrativo em comento, fi m de que passe 
a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado do processo em epígrafe (2842214), conforme solicitação do setor 
demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou alteração no prazo de execução do contrato.

Manaus/AM, 05 de maio de 2026
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

TERCEIRA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pelo Presidente, Desembargador JOMAR RICARDO 
SAUNDERS FERNANDES, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2026/000019746-00,

RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Terceira Apostila ao Contrato Administrativo nº 
002/2026 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa FIRME ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A, cujo objeto é a contratação de serviços 
de engenharia e construção civil, com objetivo de executar obra do novo Fórum de Justiça da Comarca de Boca do Acre- AM, nas 
condições estabelecidas no Projeto Básico.

AUTORIZAR a modifi cação do Cronograma Físico-Financeiro vigente, fi rmado por meio da Segunda Apostila ao Contrato Contrato 
Administrativo 002/2026 - FUNJEAM, a fi m de que passe a vigorar o Cronograma Físico-Financeiro atualizado, acostado do processo 
em epígrafe (2840479), conforme solicitação do setor demandante, sem implicação de ônus fi nanceiro adicional para este Poder ou 
alteração no prazo de execução do contrato.

Manaus/AM, 05 de maio de 2026.
Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


